
 

 
 

ATA CIRCUNSTANCIADA 

Processo 31/2023 

PREGÃO 13/2023 

 

 

Aos sete dias do mês de março de dois mil e vinte e três às nove horas reuniram-

se na sala de licitações, a Pregoeira e a Equipe de Apoio designados pelo 

Decreto n° 2898/2021, com a finalidade de realizar a sessão de lances deste 

Pregão Presencial, recebendo propostas e lances, bem como, analisando e 

julgando as propostas das empresas participantes e a documentação dos 

licitantes detentores das melhores ofertas para: 

 

Contratação de pessoa jurídica para prestação de serviços profissionais 

especializados em fonoaudiologia a serem prestados aos alunos da Rede 

Pública Municipal de Ensino, para atender a demanda da Secretaria 

Municipal de Educação de Celso Ramos/SC. 

 

Aberta a sessão, procedeu-se ao exame dos documentos oferecido pelo 

interessado presente, iniciando o credenciamento, constando as declarações 

dos Licitantes de que atendem plenamente os requisitos de Habilitação 

estabelecidas no Edital.  

Cumpre destacar que a pregoeira solicitou a declaração verbal de Idoneidade da 

empresa ISO SEGURANÇA E COMERCIO EQUIPAMENTOS DE PROTEÇÃO 

INDIVIDUAL LTDA, pois a mesma não apresentou o documento físico no 

credenciamento. 

 



 

 
 

 Abaixo segue lista da forma que aconteceu a verificação da existência de 

poderes para os lances: 

 

ISO SEGURANÇA E COMERCIO EQUIPAMENTOS DE PROTEÇÃO 

INDIVIDUAL LTDA 

REPRESENTANTE: AIRTON JOSE CANDICO DA COSTA 

 

Ato contínuo foi aberto o Envelope de n º 1 (Proposta) da empresa participante 

do item, e, com a colaboração dos membros da Equipe de Apoio, o Pregoeiro 

examinou a compatibilidade do objeto, prazos e condições de fornecimento, 

verificando-se que a proposta atende as condições exigidas com o Edital. 

 

Em sequência, a Pregoeira convidou a empresa para dar lance verbal, porém a 

empresa manteve sua proposta física. 

 

Após a etapa de lances, foi aberto o envelope de HABILITAÇÃO da empresa 

ISO SEGURANÇA, na qual a mesma apresentou todas as negativas válidas, 

porém com divergência no item abaixo: 

5.5.3.1 Comprovação de registro da Pessoa Jurídica no Conselho Regional de 

Fonoaudiologia de sua jurisdição, conforme art. 1ª da Resolução CFFa nº 583, 

de 16 de setembro de 2020, atentando-se as ressalvas do art. 2º e 3º. 

 

Dessa forma, a pregoeira e sua equipe fizeram algumas buscas nos documentos 

apresentados pela referida empresa, tendo como resultado o vínculo da empresa 

enquanto prestadora de serviços de fonoaudiologia no CNAE, bem como ao 

CONTRATATO SOCIAL da mesma. 



 

 
 

Assim sendo, os autos seguirão para análise jurídica para verificação se o 

entendimento na sessão do pregão está correto, ou não. 

 

Destaca-se que a empresa participante do Pregão não mencionou a intenção de 

interpor recurso ao presente Certame Licitatório, abdicando assim ao direito de 

recorrer.  

 

Isto posto, os autos seguirão para análise jurídica, e se for favorável ao processo, 

será enviada  para a autoridade superior para a mesma homologá-la. Nada mais 

havendo tratar, foi encerrada a sessão, cuja presente ata vai rubricada e 

assinada pelo Pregoeiro, pelos Membros da Equipe de Apoio e pelos 

representantes das empresas presentes ao final relacionados. 

 

 

Celso Ramos, 07 de março de 2023. 

 

_________________________ 

PREGOEIRA 

LARISSA FABIANE DE OLIVEIRA 

 

Equipe de apoio: 

 

_________________________ 

FERNANDA SPAGNOLI STEFANES 

 

 



 

 
 

_________________________ 

DOLIZETE PIO ALVES DE ALMEIDA 

 

_________________________ 

MAURICIO LUIS DE FARIAS 

 

Participante: 

 

 

_________________________ 

ISO SEGURANÇA 

AIRTON JOSE CANDICO DA COSTA 


